LEI Nº 3.865 – DE 27 DE MARÇO DE 1995
AUTORIZA AQUISIÇÃO DE PADRÕES DE LUZ E SUA POSTERIOR DOAÇÃO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir 200 (duzentos) padrões de luz e, posteriormente, doá-los a famílias que preencham os requisitos e as condições constantes da Lei nº 3.219, de 29/07/1993.

Art. 2º Para atender à despesa decorrente da aplicação desta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial até o montante de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de março de 1995.

         Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal
